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CONTRATO Nº 069/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
LTDA, estabelecida à Sítio Altos nº 164 A, Bairro Encruzilhada, Cidade Bom Jardim, 
Estado PE, CEP: 55730-000, CNPJ nº. 50418269000160, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor (a) OTILIO 
JOAQUIM DA SILVA FILHO, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 9.288.086, 
CPF nº. 111.492.744-92, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 
017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si justo e acertado 
o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e 
CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 19.180,00(dezenove mil cento e oitenta reais), o que 
corresponde ao fornecimento do item de nº 35, licitado e ganho pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

35 

NOTEBOOK: Que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador 
portátil (notebook) com processador i5 e o 
mínimo 7° geração e frequência de 2.4 
GHz; Unidade de Armazenamento SSD 
240 GB interface PCIe NVMe M.2 , 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM 
DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD 
de no  mínimo 15 polegadas widescreen, 
Antirreflexo, suportar resolução FULL HD 
(1920 x 1080 pixels), retro iluminada por 
LED, o teclado deverá conter todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive 
ç e acentos, nas mesmas posições do 
teclado padrão ABNT2, mouse touchpad 
com 2 botões integrados, mouse óptico 
com conexão USB e botão de rolagem 
(scroll), interfaces de rede 10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 
802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 
bits), bateria recarregável do tipo íon de 
lítion com no mínimo 4 células, fonte 
externa automática compatível com o 
item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 
HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de 
cartão, webcam FULL HD (1080 p). 
Deverá vir acompanhado de maleta do tipo 
acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento. O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. 

07 SAMSUNG 

NP550XDA-
KV3BR* + 4gb 
ram, webcam 

FHD 

2.740,00 19.180,00 

Valor Global R$ 19.180,00(dezenove mil cento e oitenta reais) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
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de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 
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 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.:smsalagoinha@hotmail.com 

c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
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 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA 
OTILIO JOAQUIM DA SILVA FILHO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 070/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: BIG MAGAZINE LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três (30/10/2023), 
de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma BIG MAGAZINE LTDA, estabelecida à Rua  
Manoel Martins De Melo, nº 13, Bairro Centro, Agrestina - PE, CNPJ nº. 
19.771.678/0001-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhora CLAUDIA GISSELY DE OLIVEIRA MENDES 
GOMES, brasileira, casada, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 6.474.809, CPF 
nº. 045.100.154-02, residente e domiciliada na Rua Manoel Martins de Melo nº 13 
Centro, Agrestina-PE, CEP: 55.495-000, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
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Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.:smsalagoinha@hotmail.com 

DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 12.768,00(doze mil setecentos e sessenta e oito 
reais), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 06, 39 e 40, licitados e ganhos 
pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

06 
BALDE/LIXEIRA: Em aço ou ferro 
pintado, de 11 até 20 litros. 

05 Mor Mor 90,00 450,00 

39 

TELEVISOR: Smart TV, 4k, LED, com 
WI-FI, Bluetooth, 3 HDMI, 1 USB, 
Mínimo 42 polegadas. Todos os 
componentes do produto deverão ser 
novos, que esteja em linha de produção 
pelo fabricante, sem uso, reforma ou 
recondicionamento.  

06 Multilaser Multilaser 1.677,00 10.062,00 

40 

VENTILADOR DE PAREDE: 
Confeccionado em Polipropileno. Mínimo 
50 cm, com 06 pás, 03 velocidades, 04 
níveis de inclinação, silencioso, 220v, 
Eficiência Energética classe A. 

12 Ventisol Ventisol 188,00 2.256,00 

Valor Global R$ 12.768,00(doze mil setecentos e sessenta e oito reais) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 
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Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 30 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

BIG MAGAZINE LTDA 
CLAUDIA GISSELY DE OLIVEIRA MENDES GOMES 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 071/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: CIRURGICA BOA VISTA COMERCIO LTDA - ME 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma CIRURGICA BOA VISTA COMERCIO 
LTDA - ME, estabelecida à Av. Estrada de Belém, nº 1659 – Loja - 04, Bairro Campo 
Grande, Cidade Recife, Estado PE, CEP: 52040-000, CNPJ nº. 02527531000162, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor (a) ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade 
nº. 798016 SSP/PI, CPF nº. 297.172.723-87, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 3.829,00(três mil oitocentos e vinte e nove reais), o 
que corresponde ao fornecimento do item de nº 10, licitado e ganho pela 
CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

10 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: 
Confeccionada em aço carbono tubular com 
pintura epóxi de alta resistência, com cinto 
abdominal de segurança, tiras de panturrilha, 
espaço interno mínimo de 48cm, estofamento 
em material impermeável, encosto rebatível, 
apoio de braços rebatíveis e acolchoados, raios 
em aço inox reforçados e aro em aço carbono, 
pneus frontais anti-furos, maciços e rígidos, 
rodas frontais de 8 polegadas em ABS, rodas 
traseiras de 24 com pneus maciços, rígidos, 
freios bilaterais reguláveis e ergonômicos, 
apoio para pés removíveis e com elevação de 
pernas, rebatíveis lateralmente com regulagem 
de altura. Estrutura dobrável. Produto com 
registro na ANVISA e certificado do 
INMETRO. 

07 Jaguaribe 1009 547,00 3.829,00 

Valor Global R$ 3.829,00(três mil oitocentos e vinte e nove reais) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
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Dos Prazos 
 

Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 30 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

CIRURGICA BOA VISTA COMERCIO LTDA – ME 
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 072/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  
Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três (31/10/2023), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma INOVA TECH INFORMATICA EIRELI, 
estabelecida à Rua Angelo Bonin, nº 495, Bairro Barra do Lobo, Cidade Taió - SC, 
CNPJ nº. 28.706.488/0001-96, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhora FRANCIELI BAGATOLI, solteira, empresaria, 
portador (a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 04273836353, órgão expedidor 
DETRAN - SC, CPF nº. 069.220.449-08, residente e domiciliada na Rua Cecílio 
Rodrigues, nº 136, Bairro Seminário, Taió, SC, CEP 89.190-000, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
015/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
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Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
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DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 2.347,15(dois mil trezentos e quarenta e sete reais e 
quinze centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 34 e 36 licitados e 
ganhos pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

34 

NO-BREAK: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. No-break com 
potência nominal mínima de 1,2 kVA. 
Potência real mínima de 600 W. Tensão 
entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente 
alternada) com comutação automática. 
Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser 
definida pelo solicitante). Alarme 
audiovisual. Bateria interna selada. 
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 
15 minutos considerando consumo de 240 
W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de 
saída padrão brasileiro. O produto deverá 
ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

02 Lacerda 
New 
Orion 

1200VA 
528,59 1.057,18 

36 

PROJETOR MULTIMÍDIA 
(DATASHOW): Deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deve possuir 
tecnologia LCD; Resolução mínima nativa 
de 1920 x 1080; Contraste mínimo de 
10000:1 Deve possuir, no mínimo, os 
seguintes tipos de conexão: 01 (uma) 
VGA, 01 (uma) HDMI; 01 entrada USB. 
Luminosidade mínima de 3000 lumens; 
Alto-falante integrado no projetor; 
Alimentação automática 100-120V, 220-
240V; Controle remoto; cabo de 
alimentação; Cabo VGA; Cabo HDMI, 
Manual do usuário; Suportar a exibição de 
arquivos a partir de um pen-drive direto no 
projetor (sem o uso de pc); O equipamento 
deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

01 Multilaser PJ005 1.289,97 1.289,97 

Valor Global R$ 2.347,15(dois mil trezentos e quarenta e sete reais e quinze centavos) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
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hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
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b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Rescisão 

 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 
FRANCIELI BAGATOLI 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 073/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma LONDRIHOSP IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, 
estabelecida à Rua Maria Doniak, nº 133, Bairro Jardim Tropical, Cidade Londrina - 
PR, CNPJ nº. 42.650.279/0001-07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº. 12640687-8 
SESP/PR, CPF nº. 084.265.219-16, residente e domiciliado a Rua Tupi, n.º 329 – 
Apartamento 1603 – Centro – CEP 86.020-350, na cidade de Londrina – Estado do 
Paraná, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, 
relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si justo e acertado o presente 
instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e 
CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 
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 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
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DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 10.185,00(dez mil centos e oitenta e cinco reais), o 
que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 8, 9, 19, 22, 27 e 31, licitados e ganhos 
pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

8 
BIOMBO: Em aço inoxidável, com três faces, 
cortinado em tecido lavável e pés com rodízio. 

08 Lifenox / Triplo 315,00 2.520,00 

9 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO: Em aço 
ou ferro pintado, com altura regulável, 
equipado com concha para apoio do braço com 
capa de courvin. 

05 Lifenox Injeção 99,00 495,00 

19 

ESCADA COM 2 DEGRAUS: Em aço e 
ferro pintado, com dois degraus e piso 
antiderrapante, pés com ponteiras de borrachas 
antiderrapantes. 

15 Lifenox 02D 89,00 1.335,00 

22 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
Sistema de iluminação com lâmpada LED, 
com haste flexível e cromada, altura variável 
entre 90 e 160cm, com 04 rodízios, pintura em 
epóxi. 

06 Lifenox LED 210,00 1.260,00 

27 

MESA AUXILIAR: Em aço inoxidável. 
Dimensão mínima 40x60x80cm. Alta 
resistência a corrosão, possibilita limpeza e 
desinfecção frequente. 

03 Lifenox Auxiliar 195,00 585,00 

31 

MESA GINECOLÓGICA: Estrutura em 
tubos de aço esmaltados, leito móvel em 
estofado 3 partes com regulagem por meio de 
manípulos, com articulação para regulagem de 
altura manual de cabeceira e peseira por meio 
de cremalheiras, gaveta, par de perneiras 
revestidas com espuma e courvin com base 
cromada e regulagem de altura por meio de 
manípulos, mesa totalmente esmaltada ou inox, 
pés com ponteiras. 

07 Levita G.O 570,00 3.990,00 

Valor Global R$ 10.185,00(dez mil centos e oitenta e cinco reais) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
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Alteração Contratual 
 

 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
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c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
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 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI 

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 074/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma MASTER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, estabelecida à Rua Ary Barroso, nº 206, Bairro Santo Antônio, 
CEP 55.293.970, Cidade Garanhuns, Estado PE, Inscrição Estadual nº. 05108152, CNPJ 
nº. 17.238.558/0001-02, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Senhor JOSELITO DE BARROS SOUTO, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. 321970-9 SDS/PE, CPF nº. 527.220.904-69, e de acordo com o 
que consta no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
015/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 41.114,00(quarenta e um mil cento e quatorze reais), 
o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 05, 07, 11, 17, 20 e 23, licitados e 
ganhos pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

5 

BALDE A PEDAL: Confeccionado em aço 
inox, mínimo de 30 a 49L. Balde interno 
removível, alça para transporte e ventosa na base 
que evita o movimento da lixeira quando o pedal 
for acionado. 

55 BRINOX  230,00 12.650,00 

7 

BEBEDOURO REFRIGERADO: Gabinete 
com peças frontais em plástico injetado e laterais 
de aço, com alças laterais para ajudar no 
transporte, suporta galões de água de até 20litros, 
tipo de água natural e gelada, reservatório de 
água gelada mínimo de 1,8 litros, com fluxo 
contínuo e controlado, bandeja removível, 
silencioso, 220 volts, na cor preta. 

08 ESMALTEC  698,00 5.584,00 

11 

CADEIRA GIRATÓRIA: Em aço ferro 
pintado, com regulagem de altura, com rodízios, 
assento e encosto estofados, cor preta, peso 
suportável mínimo de 120kg. 

15 DINAMIKA  216,00 3.240,00 

17 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
Proporciona limpeza completa de pisos frios em 
geral e outras superfícies, em polipropileno e 
saco de vinil, com lugar para transportar todos os 
equipamentos e acessórios necessários para a 
limpeza do dia a dia. Com balde doblô 30 litros, 
com sistema de 02 águas, uma para solução 
limpadora e outra para água limpa, com conjunto 
MOP Pó e Pá POP para retirar partículas com 
eficiência e placa sinalizadora para evitar 
acidentes. Itens inclusos: 1 carro funcional, 1 
balde doblô 30 litros - 2 águas, 1 cabo 
telescópico, 1 garra plástica, 1 refil loop com 
cinta, 1 placa sinalizadora de piso molhado, 1 pá 
pop, 1 conjunto MOP pó. 

08 BRASLIMPIA  1.200,00 9.600,00 

20 

ESTABILIZADOR DE TENSÃO/MÓDULO 
ISOLADOR (PARA COMPUTADOR): 
Equipamento deve estar em linha de produção 
pelo fabricante, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Mínimo de 04 tomadas de 
saída padrão novo ABNT NBR:14136; Led 
colorido no painel frontal, indica as condições de 
funcionamento da rede elétrica (normal, alta 
crítica e baixa crítica); Porta fusível externo com 
unidade reserva ou dispositivo com tecnologia 
superior; Chave liga/desliga embutida, evita o 
acionamento ou desacionamento acidental; 
Chave seletora de tensão; Potência 1 KVA; 

08 FORCELINE  205,00 1.640,00 
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Modelo bivolt automático: entrada 
115/127/220V, com seleção automática e saída 
fixa 115V.True RMS: analisa os distúrbios da 
rede elétrica e possibilita a atuação precisa do 
equipamento. Ideal para redes instáveis ou com 
geradores de energia elétrica. Autoteste ao ser 
ligado, o estabilizador testa os circuitos internos 
garantindo assim o seu funcionamento ideal. 
Proteções contra: Curto-circuito, surtos de tensão 
entre fase e neutro, sub/sobretensão de rede 
elétrica com desligamento e rearme automático, 
sobreaquecimento com desligamento e rearme 
automático e sobrecarga com desligamento 
automático. 

23 

GELADEIRA/REFRIGERADOR: Capacidade 
mínima de 300 litros, frost free, com controle de 
temperatura externo, controle de temperatura do 
congelador, trava na porta do congelador, porta 
latas, porta ovos, resfriamento extra, separador de 
garradas, eficiência energética classe A, 220 
volts, cor branca. 

04 ELETROLUX  2.100,00 8.400,00 

Valor global R$ 41.114,00(quarenta e um mil cento e quatorze reais) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
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Obrigações e Responsabilidades da Contratada 
 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 
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Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 
dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
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Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
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 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
JOSELITO DE BARROS SOUTO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 075/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma MICROTECNICA INFORMATICA 
LTDA, estabelecida à Rod. Darly Santos, nº 4000, Bairro Darly Santos, Vila Velha - 
ES, CNPJ nº. 01.590.728/0009-30, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ROBERTO MÁRCIO 
NARDES MENDES, Diretor, brasileiro, casado, portador (a) da Cédula de Identidade 
nº. 3.073.088 – SSP/DF, CPF nº. 327.962.266-20, e de acordo com o que consta no 
Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem 
entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se 
regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 15.291,92(quinze mil duzentos e noventa e um reais 
e noventa e dois centavos), o que corresponde ao fornecimento do item de nº 37, 
licitado e ganho pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

37 

TABLET:  Sistema operacional 
Android 13, tela de no mínimo 10 
polegadas com tecnologia LED; 
Processador no mínimo octa Core 2.0 
GHz ou similar; Armazenamento 
interno de 64GB ou superior; Memória 
RAM mínimo 4GB, Deve possuir SLOT 
para cartão de memória microsd; 
Câmera traseira de no mínimo 8MP e 
frontal com no mínimo 5MP ; Conexão 
USB, Wi-fi, Bluetooth e 4G. Deve 
possuir sistema de GPS integrado com 
sensores osciloscópio, giroscópio e 
acelerômetro. Bateria de no mínimo 
7,040mAh. Com carregador compatível, 
teclado portátil, S-pen e capa protetora. 

07 Samsung 

Galaxy Tab 
S6 Lite P619 
64Gb (SM-

P619) + 
acessório 

2.184,56 15.291,92 

Valor global R$ 15.291,92(quinze mil duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
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Dos Prazos 
 

Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 076/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: MR TECH INFORMATICA LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma MR TECH INFORMATICA LTDA, 
estabelecida à Rua Padre Cristóvão Arnald, nº 165, Bairro Estreito, Alfredo Wagner - 
SC, CNPJ nº. 48.000.136/0001-28, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhora MARILIA REHBEIN, 
brasileira, solteira, empresaria, portadora da Cédula de Identidade nº. 5155387 SSP/SC, 
CPF nº. 075.943.509-01, residente e domiciliada na Rua Padre Cristóvão Arnald, 165, 
Estreito, Alfredo Wagner - SC, CEP 88.450-000 e de acordo com o que consta no 
Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem 
entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se 
regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
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Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
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DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 73.103,00(setenta e três mil cento e três reais), o que 
corresponde ao fornecimento do item de nº 18, licitado e ganho pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

18 

COMPUTADOR: computador desktop com 
processador no mínimo i5, e no mínimo 7° 
geração e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe 
NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A 
placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete. O 
adaptador de vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte 
ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 
2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 
do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 
Unidade combinada de gravação de disco ótico 
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 
teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scroll com fio. Monitor de LED 
mínimo 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 
x 1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI e 
display PORT, ângulos de visão vertical e 
horizontal mínimo de 178°. Interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda 
a configuração exigida no item. Gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
cor. Todos os componentes do produto deverão 
ser novos, que esteja em linha de produção 
pelo fabricante, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

41 MRTECH M10 1.783,00 73.103,00 

Valor Global R$ 73.103,00(setenta e três mil cento e três reais) 
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 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
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Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
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 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

MR TECH INFORMATICA LTDA 
MARILIA REHBEIN 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 077/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  
Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três (31/10/2023), de 
um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO 
HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e 
domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 
55260-000, e, de outro, a firma R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, estabelecida à Rua Da Concordia, nº 373, Bairro Sao 
Jose, Recife - PE, CNPJ nº. 24.112.017/0001-07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RONALDO ALBUQUERQUE 
DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 
3101242 SSD/PE, CPF nº. 462.969.134-00, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
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Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 18.688,89(dezoito mil seiscentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e nove centavos), o que corresponde ao fornecimento do item de nº 01, 
licitado e ganho pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 

AR CONDICIONADO: Split, mínimo de 
12.000BTU, 220V, eficiência energética 
classe A, cor branco, acompanha controle 
remoto. 

11 Elgin 
Ar 

Condicionado 
12000Btus 

1.698,99 18.688,89 

Valor Global R$ 18.688,89(dezoito mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
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 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
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 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
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infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 
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 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 
 

R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI 

RONALDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 078/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: R.E. DA SILVA E SILVA LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma R.E. DA SILVA E SILVA LTDA, 
estabelecida à Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 6326, Bairro Zona 07, 
Maringá - PR, CNPJ nº. 29.765.537/0001-24, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RONNIE EDSON DA SILVA, 
sócio administrador, brasileiro, casado, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 
9.275.545-2, CPF nº. 045.372.929- 46, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 20.691,60(vinte mil seiscentos e noventa e um reais 
e sessenta centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 15 e 26, 
licitados e ganhos pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

15 
CADEIRA: Em aço ferro pintado, com 
assento e encosto polipropileno, cor preta, 
peso suportável mínimo de 120kg. 

80 Makdecor Makdecor 100,47 8.037,60 

26 

LONGARINA: Confeccionada em 
polipropileno. Cadeira tipo longarina com 
04 assentos e base fixa dupla e estrutura 
em aço carbono. Formato anatômico, peso 
suportado 130kg. 

37 Makdecor Makdecor 342,00 12.654,00 

Valor Global R$ 20.691,60(vinte mil seiscentos e noventa e um reais e sessenta centavos) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
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 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
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 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
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infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 
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 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 
 

R.E. DA SILVA E SILVA LTDA 
RONNIE EDSON DA SILVA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 079/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: SEVENTEC COMERCIO LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma SEVENTEC COMERCIO LTDA, 
estabelecida à Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1472, Bairro Sala 20 Civit I, Serra - 
ES, Inscrição Estadual nº. 083.793.82-8, CNPJ nº. 08.784.976/0002-95, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
LUCAS VINICIUS GOMES FIGUEIREDO, solteiro, brasileiro, sócio administrador, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. 10.581.168-SSP/MG, CPF nº. 091.943.036-81, 
e de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento 
particular de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
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Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
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DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 640,23(seiscentos e quarenta reais e vinte e três 
centavos), o que corresponde ao fornecimento do item de nº 38, licitado e ganho pela 
CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

38 

TELA DE PROJEÇÃO: Deve estar em linha 
de produção pelo fabricante. Tela projeção 
com tripé retrátil manual. Área visual de no 
mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir estojo em 
alumínio com pintura eletrostática resistente a 
riscos e corrosões. Deve possuir poste central 
com resistência e sustentação suficiente para 
atender a especificação da tela. Deve possuir 
superfície de projeção do tipo matte white 
(branco opaco) ou similar, que permita ganho 
de brilho. Deve possuir bordas pretas que 
permita enquadramento da imagem. O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. 

01 TES TTM180SA 640,23 640,23 

Valor Global R$ 640,23(seiscentos e quarenta reais e vinte e três centavos) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 
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Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 
 

SEVENTEC COMERCIO LTDA 
LUCAS VINICIUS GOMES FIGUEIREDO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 080/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALARES LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA, estabelecida à Rua Prof. Jose De Barros 
Lins, nº 66, Bairro Salgadinho, Olinda - PE, CNPJ nº. 46.235.001/0001-16, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 
7565296 SDS/PE, CPF nº. 091.398.444-20, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 015/2023, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
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Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
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DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 54.189,00(cinquenta e quatro mil cento e oitenta e 
nove reais), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 02, 03, 04, 12, 13, 16, 
21, 30, 32 e 33, licitados e ganhos pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

2 

ARMÁRIO VITRINE: Estrutura 
metálica em chapas de aço esmaltado com 
espessura de 2mm na cor branco gelo no 
fundo/base/teto. Pés em tubos quadrados 
com ponteiras em PVC. Vidro incolor com 
espessura de 3mm nas 4 prateleiras, 
laterais e na porta. Possui fechadura 
cilíndrica do tipo Yale. Dimensões: 1,60m 
x 0,40m x 0,65m. 

15 
Propria-
VT2P 

Propria-
VT2P 

650,00 9.750,00 

3 

ARMÁRIO: produzido em aço, duas 
portas, com mínimo de 04 prateleiras, 
capacidade mínima de 20kg por prateleira. 
Dimensões: 1,60m x 0,80m x 0,42m. 

20 
Propria-

ARM2P160 
Propria-

ARM2P160 
547,00 10.940,00 

4 

ARQUIVO: Confeccionado em aço. 
Mínimo 04 gavetas deslizantes por 
corrediças telescópicas, fechadura 
cilíndrica com fechamento simultâneo das 
gavetas, capacidade mínima de 45kg por 
gaveta, profundidade do arquivo de 67cm. 

07 
Propria-
ARQ4G 

Propria-
ARQ4G 

753,00 5.271,00 

12 

CADEIRA PARA COLETA DE 
SANGUE: Estrutura em tubos de aço com 
acabamento em pintura epóxi, contendo 
duas braçadeiras estofadas com regulagem 
de altura. Assento e encosto estofados 
revestidos em courvin, pés com ponteiras 
plástico. Capacidade mínima 120kg. 

06 
Propria-
CL05 

Propria-
CL05 

340,00 2.040,00 

13 

CADEIRA PARA OBESO: Em aço ou 
ferro pintado, estofado courvin, com 
rodízios e suporte para braços. Peso 
suportado até 250kg. 

07 
Propria-
CPO250 

Propria-
CPO250 

535,00 3.745,00 

16 

CARRO DE CURATIVOS: Armação 
tubular tampo e prateleira em aço inox, 
pés com rodízio, varandas e suporte para 
balde e bacia inox, balde de 5 litros em 
alumínio, bacia de 3 litros em alumínio. 

07 
Propria-

CCINOX 
Propria-

CCINOX 
550,00 3.850,00 

21 

ESTANTE: Confeccionada em Aço, ferro 
pintado, com 06 prateleiras com 
capacidade de no mínimo 30kg, com 
reforço. 

15 
Propria-
EST6P 

Propria-
EST6P 

275,00 4.125,00 

30 

MESA DE EXAMES: Cabeceira 
regulável, leito estofado em espuma D 28 
revestido em courvin de fácil higienização, 
construído em tubos de aço carbono, com 

25 Propria-ME Propria-ME 489,00 12.225,00 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.:smsalagoinha@hotmail.com 

tratamento antiferruginoso e acabamento 
em pintura eletrostática a pó epóxi. 
Sistema de trava em h para maior 
estabilidade. Dimensões: 1,90m x 0,60m x 
0,85m 

32 
MESA PARA IMPRESSORA: Em aço 
ou ferro pintado, pintura epóxi, mínimo de 
50x40x70cm. 

01 
Propria-

MI50 
Propria-

MI50 
150,00 150,00 

33 

MOCHO: Confeccionado em aço, ferro 
cromado, com espuma confortável, 
revestido em courvin sintético, sem 
encosto, com ajuste de altura a gás, 
superfície giratória com 05 rodízios de alta 
resistência. Altura mínima 48cm e máxima 
63cm. Cor preta. Peso suportado mínimo 
110kg. 

07 
Propria-
MCGÁS 

Propria-
MCGÁS 

299,00 2.093,00 

Valor Global R$ 54.189,00(cinquenta e quatro mil cento e oitenta e nove reais) 

 
 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 

 
Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
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fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 
Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
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respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 



 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.:smsalagoinha@hotmail.com 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 
 

UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 
LTDA 

DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
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CONTRATO Nº 081/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: VINICIUS ALLAN S. MONTEIRO-EPP 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTE/EQUIPAMENTOS (EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ELETROELETRÔNICOS, INFORMÁTICA, 
MOBILIÁRIO, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, UTENSÍLIOS, AR 
CONDICIONADO E AFINS), DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA – PE, COM RECURSO 
DA PROPOSTAS 11419791000123001. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 
  

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três 
(31/10/2023), de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e, de outro, a firma VINICIUS ALLAN S. MONTEIRO-EPP, 
estabelecida à Rua Jornalista Jorge Abrantes, nº 497, Bairro Divinópolis, Caruaru - PE, 
CNPJ nº. 32.346.750/0001-06, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor VINICIUS ALAN SILVA MONTEIRO, portador 
(a) da Cédula de Identidade nº. 9116768 SDS/PE, CPF nº. 109.894.624-39, e de acordo 
com o que consta no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, relativo ao Pregão 
Eletrônico nº 015/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular 
de CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais permanente/equipamentos (Equipamentos Hospitalares, Eletroeletrônicos, 
Informática, Mobiliário, Móveis de Escritório, Utensílios, Ar condicionado e afins), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, com recurso da 
Propostas 11419791000123001, obedecendo integralmente os documentos constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023 e, seus 
anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 

 
 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
UNIDADE GESTORA: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 13000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 1001 - ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
AÇÃO: 1.48 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA. 
DESPESA 144 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 3 - MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIA SAÚDE (LC Nº141/201 
DESTINAÇÃO: 1.500.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 
DESPESA 145 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 40 - MSC/STN - 1.601.0000 RECURSOS SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DESTINAÇÃO: 1.600.1002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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DESPESA LDO: 1093 
DESPESA PPA: 109 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 12.940,00(doze mil novecentos e quarenta reais), o 
que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 14, 28 e 29, licitados e ganhos pela 
CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quant. Marca Modelo 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 

(R$) 

14 

CADEIRA SECRETÁRIA: Em aço ferro 
pintado, com assento e encosto com espuma 
injetada e acabamento em courvin, cor preta, peso 
suportável mínimo de 120kg. 

20 Express Express 122,00 2.440,00 

28 

MESA DE ESCRITÓRIO: Produzido em 
MDP/MDF, formato em L, acabamento uv na cor 
branca, possui 3 gavetas com corrediça metálica, 
puxador tipo alça em abs na cor cromado. 
Dimensões: 1,56m x 1,20m x 0,75m. 

08 Express Express 350,00 2.800,00 

29 

MESA DE ESCRITÓRIO: Produzido em 
MDP/MDF, retangular, acabamento uv na cor 
branca, possui 3 gavetas com corrediça metálica, 
puxador tipo alça em abs na cor cromado. 
Dimensões: 1,55m x 0,60m x 0,75m. 

35 Express Express 220,00 7.700,00 

Valor Global R$ 12.940,00(doze mil novecentos e quarenta reais) 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Prazos 
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Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
ordem de fornecimento. 
 

 O Prazo de vigência se estenderá durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 
fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora 
dos padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico 
nº 015/2023. 
 
 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 
 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 017/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 
015/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 
 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA NONA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 31 de Outubro de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

VINICIUS ALLAN S. MONTEIRO-EPP 
VINICIUS ALAN SILVA MONTEIRO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________         __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
 


